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	ASSUNTO: “TRANSFERÊNCIA POR AUSÊNCIA DE SERVIÇO DOS DOCENTES DOS QUADROS DE ESTABELECIMENTOS DE EDUCAÇÃO OU DE ENSINO OBJECTO DE EXTINÇÃO /REESTRUTURAÇÃO – ARTIGOS 43º A 47º DO DECRETO LEGISLATIVO REGIONAL Nº 17/2003/M DE 22 DE JULHO.



	Considerando que os estabelecimentos de educação/ensino abaixo mencionados são objecto de extinção /reestruturação, a partir do ano escolar de 2004/2005, junto envio a V. Exa., o formulário em anexo , no sentido, de serem identificados os docentes a transferir nos termos dos artigos 44º e 45º do Decreto Legislativo Regional nº 17/2003/M, de 22 de Julho:
EXTINÇÃO

● Creche “ O Bébé”
                                                                                                                                  …/…
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	REESTRUTURAÇÃO
ESTABELECIMENTOS DE EDUCAÇÃO / ENSINO

● Creche “ O Bambi”                            – (De 2 lugares passa a 1)
● Jardim de Infância “ O Baloiço”      – (De 8 lugares passa a 6)

● Jardim de Infância “ O Castelinho” – (De 4 lugares passa a 3)

● EB1/PE da Nogueira                          – (De 4 lugares passa a 3)

● EB1/PE das Fontes                              _(De 2 lugares passa a 1)

● EB1/PE de Ribeiro Domingos Dias   – (De 3 lugares passa a 2)

ESTABELECIMENTOS DO 1º CICLO DO ENSINO BÁSICO
●EB1/PE do Caniço                      –  (De 16 lugares passa a 13)
●EB1/PE de Boaventura               – (De 9 lugares passa a 8)
                                            ●EB1/PE do Estreito da Calheta  – (De 8 lugares passa a 7)
ESTABELECIMENTOS DOS 2º E 3º CICLOS DOS ENSINOS BÁSICO E ENSINO SECUNDÁRIO

● Escola Básica/ Secundária Padre Manuel Álvares
                ( 2º Ciclo do Ensino Básico)

              5º Grupo – (De 6 lugares passa a 4)

         ( 3º Ciclo do Ensino Básico e Secundário)
            1º Sec. – (De 12 lugares passa a 11)

                                                        4º A     – (De 9 lugares passa a 8)
                                                        8º A     _ (De 16 lugares passa a 15)
                                                        8º B     – (De 8 lugares passa a 6)
● Escola Básica/ Secundária da Calheta

              ( 2º Ciclo do Ensino Básico)
         4º Grupo – (De 5 lugares passa a 4)

   ( 3º Ciclo do Ensino Básico  e Secundário)

        5º Sec.  - (De 3 lugares passa a 2)

        10º A    - (De 3 lugares passa a 2)

                                                    E. F.     - (De 4 lugares passa a 3)

              Informamos V. Exa., que a data limite para recepção do requerimento é de 15 de Março de 2004
           Com os melhores cumprimentos

O DIRECTOR REGIONAL

(Jorge Manuel da Silva Morgado)
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